
PODER LEGISATIVO 

C¢MARA MUICAL DE 

REALEZA-PR 

-08-1e 
ALEL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNIC0PIO DE REALEZA 

CNPJ 76.205.673/0001-40 

PROJETO DE LEI N° 055, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

AUTORIZA PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE 

PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 

DO MUNICÍPIO DE REALEZA -PARANÁ, 

A Câmara Municipal de Realeza, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 109, combinado 
com o § 1° do artigo 114, ambos da Lei Orgânica Municipal vigente, autorizado a 
firmar Termo de Permissão de Uso de Bem Público, com a AMERICAN TOWER 
DO BRASIL - CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S/A, para utilizaç�o das 
instalações de Patrimônio do Município de Realeza, o objeto de permissão 
onerosa trata-se do Lote Rural n 42-C, da Gleba n 35-AM, localizado nesta 

cidade,2 parte do Patrimônio de Realeza, matricula 14.933 com metragem total 
de 240 m² (a "Årea"). 

Art. 2° A Instituição referida no Artigo 1° utilizará as instalações descritas para 
instalação de uma torre de Estação Transmissora de Radiodifusão - ETRE, o 
prazo de vigência do presente Termo de Permissão de Uso é de 20 (vinte) anos. 

Art. 3º Toda e qualquer adaptação na estrutura necessária ao funcionamento 

deverá ser expressamente autorizada pelo Municipio, sendo de responsabilidade 
e ônus da entidade responsável a sua execução. 

§ 1° Não serão permitidas quaisquer intervenções que alterem as características 

dos espaços públicos cedidos. 

s2° Fica o Municipio de Realeza desobrigado a indenizar a American Tower e 
sobre quaisquer adequações ou benfeitorias realizadas pelo mesmo. 

Rua Barão do Rio Branco, 3507 - Centro Civico 
Cep: 85.770-000 - Realeza - Paraná 

Art. 4° É de responsabilidade da empresa American Tower a limpeza e 
manutenção dos espaços públicos cedidos, durante o periodo de sua ocupação. 

Parágrafo único. Fica a American Tower obrigado a indenizar o Município de 
qualquer prejuízo causado em função da ocupação dos espaços públicos cedidos. 

Site: www.realeza.pr.gov.br 
E-mail: gabinete@realeza.pr.gov. br Fone/fax: 46 3543 - 1122 

E DÁ OUTRAS PROVID�NCIAS. 
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